
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 5.049, DE 2019 
(Do Sr. Reginaldo Lopes) 

 
Altera a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e dá outras providências, para modificar o limite 
de potência de transmissão e a quantidade de canais designados para a 
execução do serviço; e altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
para isentar da arrecadação de direitos autorais a veiculação de músicas 
pelas prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2949/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2949/2000 O PL 2519/2011 
E O PL 5049/2019, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 490/2011. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 9/2/23, em virtude de novo despacho. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DEPUTADO FEDERAL REGINALDO LOPES 

 

Projeto de Lei nº , de 2019 

(Do Sr. Reginaldo Lopes) 

 

 
 

Altera a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e dá outras 
providências, para modificar o 
limite de potência de transmissão 
e a quantidade de canais 
designados para a execução do 
serviço; e altera a Lei nº 9.610, de 
19 de fevereiro de 1998, para 
isentar da arrecadação de direitos 
autorais a veiculação de músicas 
pelas prestadoras do serviço de 
radiodifusão comunitária 

 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 

institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para aumentar o limite de 

potência de transmissão e a quantidade de canais designados para a execução 

do serviço e altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para isentar da 

arrecadação de direitos autorais a veiculação de músicas pelas prestadoras do 

serviço de radiodifusão comunitária. 

 

Art. 2º A Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º .................................................................................................... 

§ 1º Considera-se “baixa potência” o serviço de radiodifusão com potência 

máxima de 150 (cento e cinquenta) watts ERP e com o limite do sistema 

irradiante de até 30 (trinta) metros de altura, observado o disposto em 

regulamento do Poder Concedente.  

§ 2º Compreende-se por “cobertura restrita” aquela que se destina à 

atender determinada comunidade, bairro ou vila.” (NR)  
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“Art. 5º O Poder Concedente definirá nacionalmente, para utilização do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, 2 (dois) canais na faixa de frequência do 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, observado o disposto 

em regulamento.  

Parágrafo único. Nos casos de declarada impossibilidade técnica de uso 

desses canais em uma região, serão indicados, em substituição, canais 

alternativos para utilização exclusiva na mesma região.” (NR)  

 

Art. 3º A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

  “Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais a utilização de obras 

protegidas, dispensando-se, inclusive, a prévia e expressa autorização do titular 

e a necessidade de remuneração por parte de quem as utiliza: 

...........................................................................  

IX – A veiculação de músicas pelas prestadoras do serviço de radiodifusão 

comunitária.” (NR)  

“Art. 90. (...) ............................................................................ 

 § 3º O disposto no inciso III não se aplica ao serviço de radiodifusão 

comunitária.” (NR)  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

No Brasil existem quase cinco mil rádios comunitárias outorgadas 

espalhadas por todo o país. Elas funcionam em baixa potência, alcançando até 

quatro (4) quilômetros e são instituições sem fins lucrativos e não podem divulgar 

publicidade. 

No final de 2014, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que os 

direitos autorais vindos da reprodução pública de obras artísticas deveriam ser 

cobrados independentemente da obtenção de lucro por quem as executa.  

Atualmente, a Associação Brasileira de Radiodifusão Comunitária 

(Abraço) tem recebido uma série de denúncias de emissoras comunitárias que 

receberam multas que chegam a R$ 40 mil reais.  
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No entanto, os elevados custos de operação das rádios comunitárias, 

aliados aos poucos de recursos para financiá-los, representam hoje uma séria 

ameaça para a manutenção do serviço. Ainda que administradas por 

associações e fundações sem fins lucrativos, a legislação em vigor impede que 

as emissoras comunitárias possam captar recursos a título de publicidade, 

causando dificuldades para a manutenção de suas atividades. 

Um dos principais itens que compõem a planilha de custos das emissoras 

é a taxa cobrada a título de direitos autorais pelo Escritório Central de 

Arrecadação e Distribuição (ECAD). No que pese o debate da legalidade da 

cobrança dessa taxa, que tem sido objeto de questionamento judicial pelas 

rádios comunitárias, que argumentam que a natureza não comercial de suas 

mantenedoras justificaria a isenção no pagamento desses direitos, ela tem sido 

cobrada diariamente. 

Em dezembro de 2013, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) confirmou provimento a recurso do Ecad contra decisão judicial favorável a 

uma emissora comunitária que reivindicava a isenção do pagamento dessa taxa. 

Em seu voto, a relatora do processo na Corte, ministra Nancy Andrighi, assinalou 

que “a obtenção de lucro por aquele que executa publicamente obras musicais 

passou a ser aspecto juridicamente irrelevante quando se trata do pagamento de 

direitos autorais, regra na qual se incluem as rádios comunitárias”. 

A Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, estabeleceu a existência de um único e específico 

canal para a operação desse serviço em todo o território nacional. 

Com a ampliação das rádios comunitárias pelo país, verificou-se que essa 

limitação inviabiliza as operações das estações na maioria das emissoras, em 

especial nos maiores conglomerados urbanos, causando interferência e 

impedindo uma adequada recepção do sinal, por conta da utilização da mesma 

frequência. 

Assim, para garantir a operação regular e normalizada desse serviço de 

comunicação, torna-se necessário viabilizar outros canais para sua transmissão. 

 

Outra alteração necessária visa adequar o limite de potência de 

transmissão das rádios comunitárias. Se levarmos em consideração a realidade 

rural brasileira vamos constatar que o atual patamar de 25 watts se demonstra 
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absolutamente insuficiente para operação. Por esse motivo, foi proposta a 

elevação da potência máxima permitida para a operação do serviço, passando 

dos atuais 25 watts para 150 watts.  

Cabe ressaltar que a potência máxima permitida não será adotada 

indiscriminadamente para todas as outorgas. Caberá ao órgão regulador das 

telecomunicações estabelecer a potência a ser autorizada para cada rádio 

comunitária, de modo a preservar a característica da cobertura restrita do 

serviço.  

Consideramos, portanto, que a legislação vigente se encontra incompleta 

e injusta em relação à matéria, razão pela qual apresentamos o presente projeto. 

 

 

 

Sala das Sessões, em de de 2019. 

 

 
 
 
 

Deputado REGINALDO LOPES PT/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA    

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, 

em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações 

e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.  

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a 

comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante 

não superior a trinta metros.  

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de 

determinada comunidade de um bairro e/ou vila.  

 

Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 

da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 

27 de agosto de 1962, e demais disposições legais.  

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto 

no art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder 

Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a 

apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2216-37, de 31/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O Poder Concedente designará, em nível nacional, para utilização do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, um único e específico canal na faixa de freqüência do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada.  

Parágrafo único. Em caso de manifesta impossibilidade técnica quanto ao uso desse 

canal em determinada região, será indicado, em substituição, canal alternativo, para utilização 

exclusiva nessa região.  

 

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização 

para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos 

estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.  

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por 

igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.597, de 11/12/2002) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10597-11-dezembro-2002-491041-norma-pl.html
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LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 
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Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS DIREITOS CONEXOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS ARTISTAS INTÉRPRETES OU EXECUTANTES 

 

Art. 90. Tem o artista intérprete ou executante o direito exclusivo de, a título 

oneroso ou gratuito, autorizar ou proibir:  

I - a fixação de suas interpretações ou execuções;  

II - a reprodução, a execução pública e a locação das suas interpretações ou 

execuções fixadas;  

III - a radiodifusão das suas interpretações ou execuções, fixadas ou não;  

IV - a colocação à disposição do público de suas interpretações ou execuções, de 

maneira que qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no tempo e no lugar que individualmente 

escolherem;  

V - qualquer outra modalidade de utilização de suas interpretações ou execuções.  

§ 1º Quando na interpretação ou na execução participarem vários artistas, seus 

direitos serão exercidos pelo diretor do conjunto.  

§ 2º A proteção aos artistas intérpretes ou executantes estende-se à reprodução da 

voz e imagem, quando associadas às suas atuações.  

 

Art. 91. As empresas de radiodifusão poderão realizar fixações de interpretação ou 

execução de artistas que as tenham permitido para utilização em determinado número de 

emissões, facultada sua conservação em arquivo público.  

Parágrafo único. A reutilização subseqüente da fixação, no País ou no exterior, 

somente será lícita mediante autorização escrita dos titulares de bens intelectuais incluídos no 

programa, devida uma remuneração adicional aos titulares para cada nova utilização.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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